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GOVERNO MUNICIPÂ,L

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progrêsso, de mãos dadas com o povo!

Gestâo 2O2tl2021

ATO DE HOMOLOGAÇAO

PREGAO PRESENCIAL N" OI1/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03 1/2021

OBJETO: Pregâo presencial registro de preços para futura e eventual contrâtâção de
empresa prrâ fornecimento de refeições do tipo t'Self Service" e "Marmitex", visando
atetrder as necessidades das secretarias que compõem a prefeitura de Santo Antônio do
Leste.

Não tendo havido qualquer recurso. Não havendo nada que possa desabonar este processo

licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/1993 e 10.520/2002, com as alterações
subsequentes e estando o preço ofertado de acordo com o meÍcado, HoMoloco o presente, para
que produza os jwídicos e legais efeitos.

LARALINE PEREIRA DE SOUZA-ME, CNPJ: 34.275.64610001-01, com o valor total de

R$ 208.520,00 (duzentos e oito mil, quinhentos e vinte reais).

LOTE I

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE V.UNITARIO V.TOTAL

00055064 REFEIÇÃO MARMITEX 9100 R$ 17,00

R$

154.700,00

4t26s8-0

SUCO INDUSTzuALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML

(SUGESTÃO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 9100 RS 3,20 RS 29.120.00

coD.
TCE



GOVERNO MUNICIPAL

LOTE 2

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povot

Gesláo 2O2Ll2024

Santo Antônio do Leste - MT , 12 de maio de 2021 .

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
- PREFEITO MUNI

COD. TCE DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE V.UN ITARIO V.TOTAL

00013060 REFEIÇAO SEL SERVICE 1000 RS 2 t,50 R$ 21 .500,00

412658-0

SUCO INDUSTRIALIZADO COM
SABORES VARIADOS 3OOML

(SUGESTÃO DE MARCA
REFRESKANT OU TANG) 1000 RS 3.20 R$ 3.200,00

at..a- .\)
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AÍt. 6Ô. DuÍante a vigência deste deqeto os eventos sociais, corporativos, PROCESSO ADMINISTRÂTIVO No 03Í/2021
empresariais, técnicos e cbntífcos, igrejas, têmplos e congêneres sáo
permitidos respêitrado o limite de 50% (cinquenta) por cento da capacidade
máxima do local, náo hevendo limitação temporal.

Aô 7!. Ficâm peímitidas as realÉações de aulas prêsênciab de cuÍsos
técnicos e/ou cientifcos no Município de Santo Aítônio do Leste, dêvendo
ser observados os seguintes cÍitérios:

I - Disponibilizaçáo e uÍlÉação de álcool em gel na concentraÉo 70o para

todos os paÍticipantes;

ll- UlilizâÉo de másceres pera todos os paÍticipantes;

lll - Distanciamento mínimo de 1,5m (um mebo e rneio) entre os alunos.

AÍL 8o. Fica autorizada a pÉtica de esportes coletivos, indusive no Giná-
sio dê Espodes, devsndo ser obseÍvados os seguintes cÍitérios:

I - DisponibilizaÉo e utilizaÉo dê álcool em gel na concentÍaÉo 70o para

todos os pÍaticantes;

ll - LJtilizaçâo de máscaras para todos os pralicantss que estiverem em
momento de repouso, ou aguardando o inÍcio das paÍtÍras;

'l - Distanciamento mínimo de 2m (dois rnetÍos) entIe os pralicântes que

\-stiverem em mo,n€nto d€ repouso, ou aguaÍdando o i'Ício das paÍtidâs;

lV - Proibida a presença de €pecladores.

A.t 90 A fiscalizaÉo das Íegras dêslê Deq€to ficaíá a cergo dos órgâos
municipais fiscelizatóÍios e Polícia Militrr do Eslado de Mato Grosso, con-

forme o Deselo Esleduel no 87!/2021.

§ 1o A Pollcja Militar do Estado de Mato Grosso fica aúodzada a dbpersat
aglomeraÉes, indusive em bares e restauranEs.

§ 29 O descumpÍimento das medidas restritivas por pessoas ísicas ense-
jaÍá a lavÍatura de Termo Circunstanciado de OcorÍência pela auhri,Jade
policial competente, além da aplicaÉo de multas e sânÉes cíveis cabÊ
veis.

§ 30 As autoridades estaduais e municipais que náo aplicaÍem as medidas

restritivas iníituídas poí es'le DecÍêto ficam sujeitas à aplicação das sân-

çôes penais cabiveÉ, por infreçáo às medilas s€nitárias preventiva, con-

forme previsão do arl. 268 do CodEo Penal.

§ 4ô O descumpÍiírento das medidas resÍitivas por pessoas iuÍídicas, en-
sejará apliceÉo de multas, interdiÉo tempoÉria e outras sânçies admi-

. istÍativas, cíveis e cÍiminaÉ cabíveis, pehs auloÍidades polidais, sanitá-
V nas e fiscas estaduais e municipeis. conÍoríE estabelecido na Lei no 1't.

316, de 02 de março de 2.021, com a redaÉo alterada pela Lei no 1'1.326,

de 24 de maÍ@ de 2.021 .

AÊ I 0. A jomada dE t"dbalho dos servk oÍas públicos do Poder Executivo

de Santo Antônio do Leste, a paÍtir de sêgunda-fêirâ (í7 de maio de 2.

021), retomará ao desempenho no peíodo de 8h (oito horas) diárias, sen-

do exercila das 7h âs 17h, s€ndo-lhes assêguÍado o direito ao intervalo

de 2h (duas horss) para o almo@.

Art l'1. Fica rêvogâdo o Deqeto no 033/202Í, de 05 de maio de 2.021.

Arf í2. Este Deqeto entra em vagor na data de sua publicaÉo e Íevoga
as disposições êm contrário.

GABINETE DO PREFE]TO.

Ef: í2 OE AIO DE 2.02í

JOSÉ AHNAnAA WHRÀ ALIES

PREFAÍO NUNHPAL

OBJETO: Písgão pÍ€sencial ÍegistÍo ds preços para ftJtura e eventual
contrâteÉo de êmprssa para íomscimeoto de reíeiçóes do tipo "Self
Seryicê" e " aÍmitex", vÉando atender, as neqessidades das secre-
brias, quê compõem a pÍeÍeitura d€ SaÍ*o AÍrtónio do Leste.

Não tendo havido quahuer Íecurso. Não havendo nada que possa desa-
bonaí este processo licitatório. realizado sob o império da lei 8.666/'1993 e

í0.5202002, com as alteraÉes subsequenles e estando o pÍeço oíeúado

dê acoÍdo com o meÍcado, homologo o píesente, paia que produza os ju-

ídicos e legais eEitos.

LARAUNE PEREIRA DE SOUZA-HE, CNPJ: 3,1.275.54610001{t, com o

valortotelde Ri208.520,00 (duzentos e oito mil, quinhentos e vinte reais).

LOTE í

co0. TcE loescnrcro DO PROOUTO OUÂI{TIDADE V.UNITA-
Rto

00055064lREFErÇÁo MARMTTEX 9100 R$ 17.00

412658-0

ISUCO INDUSTRIALIZADO
ICOM SABORES VARIADOS
I3MML íSUGESTAO DE MAR.
ICA _ RÊFRESKANT OU
ITANG)

9100 RS 3.20 R§ 29,
120.00

v.To-
ÍAL

154
700 00

É2LOT

coo. TcE DEscRrçÃo Do PRoDUÍo OUANÍIOADE v.ut{tTA.
Rlo

v.To.
TAL

00013060 REFEIÇAO SEL SERVICÊ í000 R$ 21,50 R§ 21.
500.00

412658-0

SUCO INDUSTRIALIZADO
COM SABORES VARIADOS
3OOML (SUGESTAO OE MAR-
CA - RÊFRESKANT ÔU
TANG)

1000 RS 3.20 RS 3.
200,00

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de maio de 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES

. PREFEITO IIUNICIPAL-

PREFEITURÂ UNICIPAL DE SÂO FÉUX DO ARÂGUAIÂ

PREFEITURÁ UNICIPAL DE SÃO FÉLX DO ARAGUAIA -
LICITAçÃO . THÂYANE RAi/IOS BOTELHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO
PROCESSO LICITÂTóruO N'O2I/2020 CONTRATO ORIGINAL N" 038/
2020. PREGÂO PRES€NCIAL NO O1Z2O2O. OBJETO: ACRÉSCIMO DE

UCITAçÃO
aTo E HOIOLOGAçAO - PREGAO PRESEI{C|ÀL No 0íír,r02í

ATO E HOMOLOGiqÇAO

PREGÁO PRESENCIAL NO O1íT2021

I OUANTITATIVO AO DO CONTRÂT
Ij ExÍRATo DE TERIo AD]rvo DE AcRÉsct o DE ouÁNÍtÍAÍtvo
1

PROCESSO LtCtÍATóRtO N" 02í12020

CONTRÂTO ORIGINAL No 038/2020.

PREGÁO PRESENCAL NO Oí2'2020.

OBJEÍO: ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO AO DO CONTRATO NO 038/

2020, OBJETO É REGISTRO DE PREçOS PARA CONTRÂTAÇÃO DE

E PRESA PARA FUTURÂ E EVENTUAL AOUISIçÃO DE MATERIAIS
MÉDICO.HOSPITALARES/INSU[IOs, PARA SUPRIR AS NEcESSIDA.
DES OAS UNTOAOES BÁSTCAS OE SAÚDE (r, [, rV E RURAL), CEN-

TRO DE DIAGNÓSTICO E ESPECIALIDADES, CAPS, AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL DE SANGUE, CENTRO OE REÂAILITAçÃO E

RAIOS-X ATRAVÉS OA SECRETARh MUNICIPAL DE SAÚDE DO IÚU-

NICÍPIO DE SÃO FÉLIX Oo ARAGUAIÁ - iíT, BEÍ{ coilo ÂTENoER
OS USUÁRIOS DO SUS NOS PROCEDIÍÚENTOS, POR UÍIi PER|ODO

DE 1 (U )ANO. FAVORECIDA: RET FARIIA olST. DE Ít ED. E PROo.
HOSP. LÍOA CNPJ No 12.3í3.826/000í-90. V LOR: Rt3.215,00 (trâs

mil duzerúG e quinze rBâis). FUNDAiIENTO LEGAL: Lei no 8.666/93

471diariomunicipal.org/muamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmentê


